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Lei Municipal N° 538/2016 Lagoa Nova/RN, 26 de Fevereiro de 2016.

“Dispõe sobre a distribuição de cartilha de primeiros 
socorros aos motoristas de ônibus, táxis, lotações e 
demais meios de transporte de passageiros no 
Município de Lagoa Nova - RN.”

O Prefeito Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições legais e considerando iniciativa preliminar do Poder Legislativo;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1o Institui a política de incentivo a distribuição de cartilha de primeiros 
socorros aos motoristas profissionais encarregados de transportar passageiros nos 
ônibus, táxis, lotações e demais meios de transportes, no Município de Lagoa Nova.

Art. 2o As cartilhas deverão conter os telefones e endereços dos órgãos que 
atendem a emergências em caso de acidentes

Art. 3o A confecção e distribuição das cartilhas não deverão ocasionar ônus 
para os cofres públicos.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Lagoa Nova/RN, 26 de Fevereiro de 2016.
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u.goa Nova/RN, 26 de Fevereiro de 2016.

João Maria Alves de Assunção

Prefeito Municipal
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